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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

Estado do Espirito Santo

LEI WS 256

Dax nome 8. Logradouro Pulolico,

Faço saLer que a Gamara láunieipal 8.pr£

vou e eu sanciono a seguinoe Lei:

Art, 12 - Â Praça de São SeLastião do Norte,a

ser construída em frente ao Posto

lelef'^onico passasa a cliamar-se de PRAçA D, NOEJ'ÍILIA GU

NHA DOS SAíKOS.

Art, 2q - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art, 32 - Revogadas as disposições em contrá

rio.

Montanha, 16 de novembro de 1992,

JÚLIO CÉSAR VAILAjte GiiPILLA
Prefeito lâmicipal


